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 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA — LISBOA

Despacho n.º 6309/2021

Sumário: Estrutura curricular e plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica.

Mestrado em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica

Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos-
Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro, 115/2013, de 7 de agosto, 63/2016, 
de 13 de setembro, 65/2018, de 16 de agosto, e 27/2021, de 16 de abril, determino a publicação 
em anexo da estrutura curricular e do plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica, cuja acreditação foi concedida pela Agência 
de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior em 24 de maio de 2021.

O presente ciclo de estudos foi objeto de registo na Direção-Geral do Ensino Superior, em 
27 de maio de 2021, tendo-lhe sido atribuído o número R/A-Cr 148/2021.

8 de junho de 2021. — A Presidente do Conselho de Direção da Escola Superior de Saúde da 
Cruz Vermelha Portuguesa — Lisboa, Marta Gibert Aires de Sousa.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa — Lisboa.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc): não aplicável.
3 — Designação do ciclo de estudos: Mestrado em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica.
4 — Grau: Mestre.
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: 723 — Enfermagem.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e acumulação de cré-

ditos, necessário à obtenção do grau — 90 ECTS.
7 — Duração normal do ciclo de estudos — 3 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos alternativos em que o 

curso se estruture (se aplicável): não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau:

Mestrado em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 39 48
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST 3

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 48

 10 — Observações:

1) O Conselho Técnico-Científico da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portu-
guesa — Lisboa estabeleceu que a cada crédito corresponde um número total de 26 horas de 
trabalho do estudante, significando isto que o trabalho total de um estudante, num ano letivo, 
corresponde a 1560 horas, ou seja, 2340 horas nos 3 semestres.
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11 — Plano de estudos:

QUADRO N.º 2

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

Enfermagem Avançada  . . . . . . . . . . . . ENF Sem 104 T-20; TP-10; S-6; OT-4 4

Investigação em Enfermagem  . . . . . . . ENF Sem 78 T-15; TP-10; S-6; OT-4 3

Gestão e Segurança em Saúde . . . . . . GEST Sem 78 T-15; TP-5; S-6; OT-4 3

Ética e Deontologia em Enfermagem. . . ENF Sem 52 T-10; TP-10; S-6; OT-4 2

Enfermagem de Saúde Infantil e Pe-
diátrica da filosofia aos modelos de 
cuidados em parceria.

ENF Sem 130 T-30; TP-10; S-6; OT-4 5

A criança/jovem/família: do enquadra-
mento conceptual à matriz meta pa-
radigmática.

ENF Sem 130 T-30; TP-10; S-6; OT-4 5

Do referencial teórico da enfermagem 
pediátrica à intervenção de enferma-
gem especializada.

ENF Sem 130 T-30; TP-10; S-6; OT-4 5

*Opção I — O Sono do RN/Criança . . . ENF Sem 78 T-10; TP-10; S-6; OT-4 3 O Estudante opta por 
uma das duas op-
ções.*Opção II — Cuidados Paliativos Pediá-

tricos.
T-10; TP-10; S-6; OT-4

 QUADRO N.º 3

2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

Da Intervenção em Situações de parti-
cular exigência, ao despiste e encami-
nhamento de situações de risco.

ENF Sem 208 T-50; TP-20; S-6; OT-4; 8

Intervenções de enfermagem para 
a satisfação das necessidades da 
criança/jovem/família ao longo do ci-
clo de vida.

ENF Sem 182 T-40; TP-20; S-6; OT-4; 7

Trabalho de Projeto — Módulo I. . . . . . ENF Sem 390 TC-50; S-10; OT-20 15 O Estudante opta por 
um percurso for-
mativo: Trabalho 
de projeto, Disser-
tação ou Estágio.

Dissertação — Módulo I . . . . . . . . . . . . TC-50; S-10; OT-20

Estágio de Natureza Profissional com 
Relatório — Módulo I.

E-210; S-10; OT-35
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 QUADRO N.º 4

3.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

Trabalho de Projeto — Módulo II  . . . . . ENF Sem 780 TC-20; S-20; OT-50 30 O Estudante opta por 
um percurso forma-
tivo: Trabalho de 
projeto, Disserta-
ção ou Estágio.

Dissertação — Módulo II  . . . . . . . . . . . TC-20; S-20; OT-50

Estágio de Natureza Profissional com 
Relatório — Módulo II.

E-455; S-10; OT-70
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